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1. INTRODUÇÃO



O QUE É PLANO 
DE INCENTIVO A 
LONGO PRAZO 
(“ILP”)?



Remuneração variável de acordo com metas previstas
no planejamento estratégico da companhia, desde que
preenchidos os requisitos e condições acordados.

Com esta ferramenta, as empresas norte americanas
buscaram alinhar as expectativas do empregado com
as da companhia, convergindo esforços para o mesmo
fim e incentivando seus empregados a contribuírem
de forma mais direta com o crescimento da empresa,
cujo resultado impactaria diretamente sua
remuneração variável.

O Stock Options Plan (“SOP”), ou plano de opção de
compra de ações, é provavelmente o plano de ILP mais
difundido em território brasileiro e, muitas vezes, o
termo SOP é utilizado de forma genérica para referir a
remunerações baseadas em ações, causando, na
prática, alguma confusão.

DEFINIÇÃO DE PLANO DE INCENTIVO DE 
LONGO PRAZO



Crescimento da Empresa, Engajamento e Retenção de Talentos

PRINCIPAIS VANTAGENS DA ADOÇÃO DO ILP

1. Atração e engajamento de talentos
Incentivo a profissionais, oferecendo vantagens 

condicionadas à performance individual e da empresa.

2. Redução do turnover

A concessão do benefício cria um vínculo do profissional 
com a empresa, diminuindo a rotatividade de pessoal

3. Sentimento de pertencimento

Sendo detentor de participação societária 
da empresa, o profissional cria uma 

“mentalidade de dono”

4. Aumento da produtividade

A melhoria da performance e 
atingimento de metas pelo profissional 

reflete na geração de resultados e 
crescimento da empresa

5. Objetivo comum

O profissional passa a ter um 
posicionamento mais alinhado 
com a da companhia, buscando 

objetivos comuns



RANKINGS DAS MAIORES EMPRESAS DE 
TECNOLOGIA EM 2020 E 1989



PLANOS DE INCENTIVO A LONGO PRAZO: 
COMPARAÇÃO DE EMPRESAS EUA E JP



2. ASPECTOS SOCIETÁRIOS



Sociedade Limitada
Apesar de não haver previsão legal para a 
aplicação desse instituto nas sociedades
limitadas, é possível que o “SOP” seja
previsto no contrato social, desde que a 
sociedade seja condicionada à regência
supletiva da legislação aplicável às S.A., 
conforme prevê o art. 1.053, do CC/02.

Assim, é facultativo aos sócios estipulação
contratual de regência supletiva da 
sociedade limitada pelas regras da 
sociedade anônima, vislumbrado a 
possibilidade de incidirem as regras da S/A 
nas matérias sobre as quais os sócios 
poderiam contratar.

Sociedade Anônima
De acordo com o art. 168 da LSA, a companhia 
pode estabelecer em seu estatuto social, um 
capital autorizado (montante de capital que 
pode ser aumentado sem a necessidade de 
alteração imediata do estatuto social) para 
realização do Plano de Stock Options;
O Plano de Stock Options deverá ser aprovado 
previamente em Assembleia Geral de 
Acionistas ou em Reunião do Conselho de 
Administração, em conformidade com os 
limites de capital autorizado e o estatuto social 
em vigor,o que também se aplica ao contrato 
de outorga; 
Os administradores, empregados, ou pessoas 
naturais que prestem serviços à companhia, 
poderão aderir aos termos pactuados do Plano 
de Stock Option e possuirão uma opção de 
compra de participação societária da 
companhia. 

“STOCK OPTIONS PLAN - SOP” 0U PLANO DE OPÇÕES DE 
COMPRA DE AÇÕES: ASPECTOS SOCIETÁRIOS



STOCK OPTIONS: 
ASPECTOS SOCIETÁRIOS

O SOP consiste na outorga de opção de compra de ações ao empregado por um valor pré-estabelecido (“strike price” ou “preço de
exercício”), usualmente estabelecido com base em valuation da empresa no momento da outorga, desde que cumpridos determinados
requisitos/condições (“vesting”) dentro de um período estabelecido (“cliff”).

As ações são outorgadas aos beneficiários do plano, geralmente, por um valor que será inferior ao valor de mercado na oportunidade do
seu exercício (pois com base no valuation à época da adesão ao plano), de tal forma que o preço de exercício a ser pago pelo beneficiário
quando cumpridas as condições do vesting é dado com um valuation do passado. Aqui está o grande incentivo do SOP: quanto mais o
empregado se dedicar ao crescimento da empresa, mais a ação será valorizada, sendo que o preço de exercício se manterá intacto dado
que previamente estabelecido. Ainda, é aqui também que se observa uma das características essenciais do plano, o risco inerente e
decorrente da oscilação do valor da ação.

As opções de compra se distinguem dos bônus de subscrição, visto que não se classificam como valores mobiliários. As opções se
constituem por meio de uma relação de natureza obrigacional entre a sociedade empresária e o empregado/beneficiário, por meio de uma
promessa unilateral, para emissão de ações no exercício de opção, e o beneficiário de realizar a compra.

Usualmente, os planos de compra de ações estabelecem: (i) cláusulas sobre sua administração; (ii) hipótese de desligamento dos
outorgados; (iii) critérios gerais para fixação de cada outorga; (iv) percentual máximo do capital da companhia que poderá ser outorgados
na forma de opções; e (v) lock-up).

As opções de compra não podem ser livremente transferidas a terceiros, devido sua natureza personalíssima, sendo recomendável que
haja uma previsão expressa à respeito da proibição de negociação com terceiros.

Além disso, não há direito de preferência dos acionistas tanto na outorga como no exercício das opções de compra, dado que
impossibilitaria a propria finalidade das opções de compra.



• Aprovação em Assembleia Geral ou Conselho da 
Administração do Plano de Opção de Compra das 
Ações, autorizando a celebração dos contratos de 
outorga de opção de subscrição de quotas/opção
de compra de participação societária);

• Período de aquisição do direito de exercício da 
opção (também conhecido como vesting period); 

• Período de exercício da opção de compra das ações
na forma e condições previamente estabelecidas. 
Na hipótese do beneficiário não exercer o direito de 
compra, dentro do prazo estabelecido (“janelas”), 
caducará seu direito de adquirí-las; 

• Alienação das ações adquiridas em razão do plano
de opção. 

STOCK OPTIONS: 
FASES DOS PLANOS DE OPÇÃO



IMPACTOS TRIBUTÁRIOS 
– REGRA GERAL

• Se de natureza mercantil e com riscos: sem impactos na
Companhia e IRPF para o benefíciário

• Incidência de Contribuição Previdenciária e Contribuição de 
Terceiros (reconhecimento do stock option como natureza
remuneratória) apenas nos seguintes casos:

• obrigatoriedade de adesão ao plano de stock options;

• oferecimento das ações de forma gratuita;

• inexistência de risco de mercado para o beneficiário (a 
empresa assume esse risco contratualmente);

• habitualidade: a stock options passa a ser concedida com 
frequência, tal qual uma remuneração;

• concessão das ações de forma vinculada a metas profissionais
do beneficiário.

** cabimento e pertinência de ações judiciais em determinados
casos



OUTROS TIPOS DE ILP

• PHANTOM SHARES

• AÇÕES RESTRITAS

• MATCHING

• STOCK BONUS AWARD



Outorga de ações virtuais, que conferem ao beneficiário o direito de
receber em determinado evento – desde que cumpridas determinadas
condições – um prêmio equivalente ao valor daquelas ações fantasmas
outorgadas.

Muitas vezes, o plano de Phantom Shares estipula que o prêmio ao qual
o beneficiário fará jus reflete a valorização das ações durante o vesting
até o cumprimento das condições pelo beneficiário (“Stock Apreciation
Right – SAR”).

Definições 
Importantes
Vesting: requisitos que o beneficiário
deve cumprir para que possa exercer a
opção de compra/subscrição das
quotas/ações. Referidos requisitos
podem ser baseados em tempo,
performance, entre outros.

Evento de Liquidez: venda substancial
de ativos, mudança de controle, IPO.
Ocorrendo uma Evento de Liquidez, é
possível que haja a aceleração da
opção, caso assim definido.

Data de Apuração: data de apuração do
prêmio equivalente ao valor daquelas
ações fantasmas.

Regras de saída do beneficiário:
hipóteses de saída do Beneficiário e
respectivos efeitos.

PHANTOM SHARES



Plano de Ações 
Restritas
Confere ao beneficiário o direito de receber ações da companhia, desde
que cumpridas determinadas condições (inclusive o período de vesting).

O participante não precisa pagar pelas ações. Ações são “entregues” ao
participante.

Natureza puramente remuneratória, com implicações tributárias

A transferência das ações pode se dar logo no momento da outorga do
plano, passando o beneficiário a ser, desde então, acionista da empresa e,
por conseguinte, elegível ao recebimento de dividendos e JCP (juros sobre
capital próprio) porventura distribuídos pela empresa.

Aqui, desde o momento inicial o beneficiário se torna acionista da
companhia, razão pela qual o plano deve amarrar adequadamente os
eventos de saída deste beneficiário do quadro societário caso as
condições do vesting não sejam implementadas.



PRINCIPAIS MODALIDADES

Critério de Cálculo do Valor Modalidade Forma de Liquidação

Baseado na valorização das ações

Plano de Opções de Compra de Ações
(Stock Option Plans)

Ações

Plano de Opções Fantasmas (Share Appreciation
Rights ou Phantom Shares)

Dinheiro

Baseado no valor das ações

Plano de Ações Restritas
(Restricted Shares)

Ações

Plano de Ações Fantasmas
(Phantom Shares)

Dinheiro

Baseado em outros critérios Bônus Diferido ou Bônus de Permanência Dinheiro



PRINCIPAIS MODALIDADES



3. ASPECTOS TRABALHISTAS



A legislação trabalhista brasileira ainda não regulamentou a figura do plano de “stock options” nas
relações de trabalho, razão pela qual inexiste qualquer impedimento legal para adoção destes tipos de
planos acionários, visto que as partes possuem autonomia para acordo e celebração do contrato de
trabalho, de acordo com art. 444, da CLT.

Existem discussões doutrinárias e jurisprudencial acerca da natureza jurídica do plano de Stock Option,
se possuem natureza salarial ou indenizatória. Assim, cabe analisar se ganhos efetivos ou expectativa
de ganhos podem ser classificados como retribuição salarial.

Principais características apresentadas pelos planos de stock options para afastar a natureza salarial da
parcela: vantagem de cunho econômico contingente e aleatório; aquisição facultativa de ações; risco de
oscilação desfavorável das ações; onerosidade da opção de compra; ganho patrimonial decorre da venda
das ações a terceiros e não do exercício da opção.

A natureza jurídica da opção de compra de ações se classifica como mercantil, que representa
meramente a compra e venda de ações, apesar de ser realizada durante a vigência do contrato de
trabalho de um empregado. Portanto, se configura como opção de um ganho financeiro, sendo até um
investimento feito pelo empregado nas ações da empresa.

STOCK OPTIONS NAS RELAÇÕES DE 
TRABALHO



O risco existente está vinculado ao lucro recebido pelo beneficiário como remuneração variável, em
virtude de sua natureza remuneratória, a verba poderá ser considerada salarial e sofrer incidência de
INSS, FGTS, e podendo incidir reflexos de 13º salário, férias, aviso prévio, etc.

A empresa pode definir determinadas categorias de funções para a outorga do plano de compra de
ações, excluindo outras. No entanto, não poderá realizar um tratamento diferenciado para os
empregados que efetuam a mesma função.

A diferenciação deve ocorrer mediante utilização de critérios objetivos e juridicamente relevantes,
como, por exemplo, metas de desempenho, tempo de prestação de serviços, etc.

A doutrina e a jurisprudência possuem dois entendimentos a respeito da rescisão do contrato de
trabalho do beneficiário da opção de compra: (i) caso o colaborador não permaneça como
funcionário até o fim da carência para aquisição, ocorrerá o cancelamento da opção; e (ii) será
exercível a opção de compra mesmo em caso da rescisão do contrato de trabalho, limitando essa
hipótese apenas à dispensa sem justa causa e ao pedido de demissão. No caso de dispensa por justa
causa, o beneficiário perderia o direito ao exercício de compra.

RISCOS TRABALHISTAS



Relação Jurídica dos 
Contratos de Compra
e Venda de Ações

a. A opção é feita a título oneroso ou
por meio de desembolso de valores
pelo empregado, ainda que haja
deságio no valor do patrimônio

b. Critério do empregado participante
de exercer ou não a opção de compra
ou venda em momento por ele
próprio considerado adequado

c. Sujeição ao risco do investimento /
regras do mercado mobiliário

d. Concessão de ações não se vincula à
performance/desempenho do
empregado ou ao cargo por ele
ocupado, mas sim como ferramenta
de investimento, pelo que é tratado
como investidor

Contrato de 
trabalho

Contrato de compra 
e venda de ações

Natureza Relação de 
emprego

Relação mercantil

Sujeitos Empregador x 
Empregado

Vendedor 
(empregador ou 

empresa do grupo 
econômico) x

comprador 
(empregado)



Natureza Mercantil:

“STOCK OPTIONS . NATUREZA NÃO SALARIAL. Embora decorram do contrato de trabalho, as stock options constituem espécie de operação
financeira no mercado de ações. Tratam-se de opção oferecida aos empregados para aquisição de ações da empresa por um custo abaixo do mercado. Ao
exercer a opção de compra e assumir a titularidade das ações, o empregado também acolhe a álea da atividade e da volatilidade do mercado financeiro.
Contexto em que eventual lucro obtido se dá em razão do negócio, e não dos serviços prestados pelo trabalhador, motivo pelo qual a parcela não possui
natureza salarial, não fazendo jus o autor à integração vindicada.”

(TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0021745-77.2017.5.04.0010 ROT, em 12/02/2021, Desembargador Gilberto Souza dos Santos)

Trabalhista

Caso Renner: A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho acolheu recurso de um ex-gerente geral de tecnologia das Lojas Renner S. A. e
condenou a rede ao compensá-lo pelas perdas financeiras decorrentes da impossibilidade de comprar ações previstas em plano da empresa (stock options).
Para a Turma, a dispensa, oito meses antes do prazo para que ele pudesse adquirir as ações da companhia, foi obstativa do direito de adquiri-las, razão pela
qual o relator arguiu que flagrante afronta aos artigos 122 e 129 do Código Civil. (RR-1328-50.2010.5.04.0010, 2ª Turma, Relator Desembargador
Convocado Claudio Armando Couce de Menezes, DEJT 04/12/2015).

“STOCK OPTIONS . NATUREZA NÃO SALARIAL. Embora decorram do contrato de trabalho, as stock options constituem espécie de operação
financeira no mercado de ações. Tratam-se de opção oferecida aos empregados para aquisição de ações da empresa por um custo abaixo do mercado. Ao
exercer a opção de compra e assumir a titularidade das ações, o empregado também acolhe a álea da atividade e da volatilidade do mercado financeiro.
Contexto em que eventual lucro obtido se dá em razão do negócio, e não dos serviços prestados pelo trabalhador, motivo pelo qual a parcela não possui
natureza salarial, não fazendo jus o autor à integração vindicada.”

(TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0021745-77.2017.5.04.0010 ROT, em 12/02/2021, Desembargador Gilberto Souza dos Santos)

NATUREZA JURÍDICA: MERCANTIL



REMUNERATÓRIA

• Phantom Shares

• Ações Restritas/Restrict Shares

• Stock Bonus Award

• Matching

NATUREZA JURÍDICA DOS ILPs



4. CASOS PRÁTICOS



ANÁLISE DE CASOS



ANÁLISE DE CASOS



ANÁLISE DE CASOS



ANÁLISE DE CASOS



5. PREVISÃO LEGAL



PREVISÃO LEGAL NO 
DIREITO BRASILEIRO

• Resolução CVM 44/21, artigo 2º, XII: obrigatoriedade da divulgação de informações sobre ato ou fato
relevante acerca do Plano de Opção de Compra de Ações

Art. 2º Considera-se relevante, para os efeitos desta Resolução, qualquer decisão de acionista
controlador, deliberação da assembleia geral ou dos órgãos de administração da companhia
aberta, ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou
econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos seus negócios que possa influir de modo
ponderável:

XII – aprovação de plano de outorga de opção de compra de ações;

• Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas):

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social independentemente
de reforma estatutária.

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de
acordo com plano aprovado pela assembleia geral, outorgue opção de compra de ações a seus
administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a
sociedade sob seu controle.

• Lei nº 10.406/02 (Código Civil):

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas normas da sociedade
simples.

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade limitada pelas
normas da sociedade anônima.



PROJETO DE 
LEI Nº 286/15

• O Projeto de Lei nº 286/15 proposto pelo ex-Deputado Federal
Carlos Bezerra (PMDB/MT) (em tramitação na Câmara dos
Deputados), que tem por finalidade regulamentar os planos de
stock option e outras formas de benefícios baseados no valor de
ações, conhecidos como planos de incentivo de longo prazo (ILP).

• O Projeto de Lei nº 286/2015 visa a definir de forma mais clara
os critérios para determinar esse tipo de benefício tem caráter
salarial ou não, especificando critérios na Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT).
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